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AUTÓGRAFO DA LEI Nº 795 DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
AUTOR: JUAN PABLO DA SILVA ALMEIDA 
 

 
EMENTA: Determina a fixação obrigatória 
dos telefones úteis e de emergência de sua 
respectiva jurisdição nos estabelecimentos  
de educação. 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° Os estabelecimentos  púbçicos e privados de educação deverão afixar, em local visível de 
suas áreas de acesso comum, cartaz com os números  telefônicos de serviços públicos de 
emergência e de utilidade pública. 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carlos Antonio de Lima     Fábio Nunes Maia               
  Presidente                         2º Vice Presidente   
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva     Ronário de Souza da Silva          
1º Secretário         2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 310034003000340036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de uma medida simples, e de fácil implementação, que representará um custo 
infimo. Em contrapartida, em um momento de emergência, a oferta de informações de 
maneira ostensiva e visivel sobre os números dos telefones de serviços de emergência e 
de outros serviços de utilidade pública pode facilitar sobremaneira o contato com a 
respectiva força e, conseguentemente, ampliar a agilidade e a efeiciência do atendimento. 
 

OBJETIVO 
 
  En caso de nedessidade, professores, funcionários, pais e alunos não encontrarão 
dificuldades em localizar o código de acesso telefônico do serviço público de emergência ou de 
outro serviço de utilidade pública que pretendem utilizar. 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Antonio de Lima     Fábio Nunes Maia               
  Presidente                         2º Vice Presidente   
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva     Ronário de Souza da Silva          
1º Secretário         2º Secretário 

 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 310034003000340036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-05-03T10:45:45-0300


		2022-05-03T11:00:42-0300


		2022-05-03T13:32:28-0300


		2022-05-04T08:56:32-0300




